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"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N°39 DE 23 DE JUNHO DE 2004. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATiVA DO 
ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS 
ESTADUAIS, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 10 do art. 43 da Constituição 
Estadual, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei n° 040 do ano de 2003, que "Dispõe 
sobre a criação do Programa Estadual de Saúde Vocal do Professor da rede estadual de ensino 
e dá outras providências". 

RAZÕES DO VETO 

O Projeto de Lei ora vetado totalmente, fundamenta-se no fato da existência de 
declarada inconstitucionalidade por vício de iniciativa, nos termos do art. 63, inciso V, da 
Constituição Estadual, uma vez que cabe ao Governador do Estado a competência privativa 
para tal proposição. Como a iniciativa de tal Projeto de Lei partiu de parlamentar da augusta 
Casa do Povo roraimense, operou-se, de plano, a presente inconstitucionalidade deste Projeto 
de Lei, causa maior de ser sobrestado, assim, nesta fase do processo legislativo. Além disto, é 
importante ressaltar que o citado Projeto de Lei aumenta a despesa pública, fato este em total 
dissonância ao comando constitucional insculpido no art. 63, inciso II, da Constituição 
Estadual. 

Estas são, Senhor Presidente, as razões fundamentais que me levaram a vetar 
integralmente o Projeto de Lei n° 040/2003, por sua inconstitucionalidade, devido a vício de 
iniciativa e aumento de despesa pública, nos termos do art. 62, inciso V, as quais submeto à 
elevada apreciação de Vossa Excelência, bem como dos demais membros dessa augusta Casa 
Legislativa. 

Palácio Senador Hélio Campos—RR, 23 de junho de 2004. 
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/ ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTAI)() DE RORAIt..\ 

/ 	"Amazônia Patiimônjo dos Brsileiios' 

(;abzncte da Ih'puida  

Projelo de Lei nL/Q /03 

"1)ispe sobre a criação do 
Irogranl3 	StttLiaL de saúde 	i 
Vocai do professor da rede 
estadual de ensino." 

O Governador do Estado de Roraima, fiço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei. 	 . 

Ári. 1° - O Poder Executivo implantará, no prazo de noventa dias, o Programa 
Estadual dc Saude \'ocai. \ isatido 1 pt cYcnçh) das distiiias em pi olsot es da ede csadual de 
ensino. 

Art. 2° - O programa de que traia o Art. 1° inclui a assisténcia preventiva, por méio da 
rede pública de saúde, com a realização de um curso teórico e prático anual, orientando os 
ptot4éssores sobre impostação vocal. 

Art. 3° - Cabe às Secretarias de Estado da Saúde e da Educação formular diretrizes 
para a execução do programa criado por esta lei. sendo a coordenação do curso da competência 
de uni fonoaudióogo. 
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oni disiujnia ac. 	a Eratançnto t.)n lito iioLteo  

Art. 5 - Serão do1.ad.s s  recursos I1eessán)s a implantação 
do programa criado por esta lei. 

Art. 6° - Esta lei scia regulamentada pelo Poder Executivo. 

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° - Revogam-se as disposições contrárias. 

Palácio Antonio Martins, 27 de maio de 2003 

Deputí,da Ësiaduaí 
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"Amazônia: Patrírnônio dOS Brasileiros" 

(;ahi,2'tL' da !)t'p14 ta1a 

JUSTIFICATiVA 

Essa Proposição tem como princi pai objetivo prevenir eventuais problemas de 

dist'onia cm prolessoics da rede eStadual de, ensino, problemas tão comuns a prolisslonais dessa 

área, comprometendo as cordas vocais. 

Com a orientação de fonoaudiologos, e o acesso ao tratamento, acredita-se na 

melhoria da qualidade de vida e de rendimento prolssional dos educadores. 

Portanto, esta prevenção vem a beneficiai nãb somente os prfessores; mas 

também os alunos, pois com a detecção do problema com antecedência, as aulas poderão ser 

adiadas, trocadas ou até haver a substituição do professor por outro da mesma matéria, sem 

prejuízo ao desempenho do aluno no decorrer do ano letivo. 

ano. nar páina 10 do eade10 Cidades, tomei conifeeiInenio da eNíséncia da Semana Naciopal 
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da Voz 2003, e iue esta a sua 4' erJiço. o ciue me levou a criar a presente. 

Pelo motivo exposto e pela relevância social de nossa proposta, esperamos poder 

contar com a aprovação de nossos pares à esse Projeto de Lei. 

Palácio Antonio Martins, 27 de maio de 2003 

- I)eputada Es ,,duu/ 
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